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Decreto: J 2.56212022 

A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, torna público, de acordo com as disposições 
contidas no art. 5°, inciso 1, da do Decreto Municipal nº 13.330 e no art. 75, inciso li da 
Lei 14.133/2021, a dispensa de licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM A 
ITEM), objetivando a Contratação de empresa especializada em consultoria 
de avaliação atuarial, com participação exclusiva de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e correlatos, conforme disposto no 
Aviso de Dispensa. O inicio de recebimento da proposta será a partir das 
08h00 do dia 24/10/2024 e o fim do recebimento da proposta será até às 09h00 do 
dia 29/10/2024. Os envelopes com as propostas e documentos abaixo 
relacionados deverão ser entregues no IPMG - Instituto de Previdência do Municipio 
de Guaçui conforme art. 5° § 1° do Decreto Municipal 13.330. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao IPMG, no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h, de 
segunda a sexta-feira, na sede do IPMG - Instituto de Previdência do Município de 
Guaçui - Avenida Joaquim Machado de Faria, 402, Quincas Machado, Guaçui-ES, ou 
pelo telefone (28) 3553-3070. 

OBJETO: Aquisição de uma avaliação atuarial. 

Item Quantidade Valor de Referência 
01 Avaliação Atuarial R$ 9.000,00 

ANEXOS 

ANEXO 1- Termo de Referência; 
ANEXO li - Relação de Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO Ili - Modelo de Proposta; 
ANEXO IV - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e 
inexistência de fatos impeditivos; 
ANEXO VI - Declaração de atendimento ao art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

Guaçui-ES, 23 DE OUTUBRO DE 2024. 

Celma Aparecida Gonçalves Moreira Gomes 
Presidente Executiva do IPMG 
































